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SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ACOMPANHAMENTO 

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS INTEGRADAS DA COVID-19 

(SEC-COVID)  

 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2020 
06 de julho de 2020 

 

PLANO DE MONITORAMENTO PARA TOMADA DE DECISÃO NO 

ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DE COVID-19 NO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – PACTO COVID RJ 

 
Considerando a necessidade de monitoramento dos dados epidemiológicos e a 

capacidade de atuação dos sistemas de saúde para o enfrentamento à pandemia da COVID-19, 

especialmente no que tange ao subsídio técnico para adoção de medidas de isolamento social 

ou de flexibilização gradual às atividades regulares da sociedade em geral, a SEC-COVID 

adotou o Instrumento para Apoio à Tomada de Decisão na Resposta à Pandemia da 

COVID-19 na Esfera Local¹ (em anexo). 

O presente instrumento, publicado em parceria entre Conselho Nacional de Secretários 

de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(CONASEMS) e a Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde 

(OPAS/OMS), foi criado para a elaboração de Painel de Risco, que fundamenta a adoção de 

medidas em relação à flexibilização ou restrição de atividades econômicas e sociais. Será 

emitida nota técnica quinzenalmente, às sextas-feiras, com atualização e detalhamento dos 

indicadores do Painel.  

O Instrumento utiliza um rol de seis indicadores, sendo três relacionados à capacidade 

do sistema de saúde e três relacionados ao cenário epidemiológico (Quadro 1). 
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Quadro 1 – Descrição dos eixos, indicadores, cálculo e fontes dos dados para avaliação dos níveis 

de risco  

Eixo Indicador Cálculo Fonte 

Capacidade do 

sistema de 

saúde 

Taxa de ocupação de 

leitos UTI adulto por 

SRAG (COVID-19) 

Nº de leitos ocupados/nº de leitos 

disponíveis *100 

SES* 

 

Taxa de ocupação de 

leitos clínicos adulto por 

SRAG (COVID-19) 

Nº de leitos ocupados/nº de leitos 

disponíveis *100 

Previsão de esgotamento 

de leitos de UTI (risco) 
n=log(1/D;E)¹ 

Epidemiológic

o 

Variação do número de 

óbitos por COVID-19² 

nº de óbitos COVID-19 (penúltima SE 

finalizada)- óbitos COVID-19 (anterior a 

antepenúltima SE finalizada)/nº de óbitos 

COVID-19 (SE anterior a antepenúltima 

SE finalizada) 
SIVEP* 

Variação do número de 

casos de COVID-19² 

nº de óbitos COVID-19 (penúltima SE 

finalizada) - óbitos COVID-19 (anterior a 

antepenúltima SE finalizada)/nº de óbitos 

COVID-19 (SE anterior a antepenúltima 

SE finalizada) 

Taxa de positividade 

para COVID-19 (%) 

nº de amostras +/ nº de amostras para vírus 

respiratórios 
GAL** 

Fonte: Adaptado do instrumento para apoio à tomada de decisão na resposta à Pandemia da COVID-19 na 

esfera local, 2020. 

¹ n: número de dias até o esgotamento; D = Taxa de ocupação dia; E = Taxa média de 

crescimento semanal; SRAG = Síndrome Respiratória Aguda Grave 

SE - Semana Epidemiológica 

*SES - Secretaria de Estado de Saúde do RJ  

** SIVEP - Sistema de Informação de Vigilância Epidemiológica da Gripe  

*** GAL- Gerenciador de Ambiente Laboratorial 
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O Instrumento também estabelece parâmetros e pontuações que resultam em 

classificação em cinco níveis que vão de risco muito baixo a muito alto, representados pela 

escala de cores graduais que vão da cor verde (risco muito baixo) até a cor roxa (risco muito 

alto) (Quadro 2). 

 

Quadro 2 - Indicadores e parâmetros para avaliação dos níveis de risco 

 
 

De acordo com o risco identificado, preconiza-se a adoção de medidas com variados 

gradientes de restrição em relação ao distanciamento social, sendo o Distanciamento Social 

Seletivo 1, a medida mínima e a Restrição Máxima, a medida máxima (Quadro 3). 
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Quadro 3 - Medidas de distanciamento segundo avaliação de risco 

        

 De acordo com o instrutivo, as medidas de distanciamento referentes a cada nível de 

risco estão descritas da seguinte forma: 

 

Risco Muito Baixo – Sinalização Verde 

 Distanciamento Social Seletivo 1, correspondente à adoção de Medidas Básicas e 

Transversais: 

a) Casos suspeitos ou confirmados – Isolamento domiciliar e monitoramento de 

casos sintomáticos e contatos; 

b) Proteção de grupos vulneráveis – Distanciamento social, garantia de acesso às 

necessidades básicas, acesso e acessibilidade aos serviços de saúde; 

c) Serviços de saúde – Reforçar medidas contra a transmissão da COVID-19 nas 

unidades de saúde; 
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d) Distância física, higiene e limpeza - Redução de contato, reforço em higiene e 

etiqueta respiratória; 

e) Comunicação de risco - Fortalecer os processos de comunicação interna (entre 

os órgãos e profissionais) e comunicação externa (com o público). 

 

 

Risco Baixo – Sinalização Amarela 

Distanciamento Social Seletivo 2, correspondente à: 

a) Medidas do Distanciamento Social Seletivo 1; 

b) Evitar atividades que gerem aglomeração de pessoas. 

 

Risco Moderado – Sinalização Laranja 

Distanciamento Social Ampliado 1, correspondente à: 

a) Medidas do Distanciamento Social Seletivo 1 e 2; 

b) Suspensão de atividades escolares presenciais; 

c) Proibição de qualquer evento de aglomeração, conforme avaliação local; 

d) Adoção de distanciamento social no ambiente de trabalho, conforme avaliação 

local; 

e) Avaliar a suspensão de atividades econômicas não essenciais, com limite de acesso e 

tempo de uso dos clientes, conforme o risco no território; 

f) Avaliar a adequação de horários diferenciados nos setores econômicos para reduzir 

aglomeração nos sistemas de transporte público. 

 

 

Risco Alto – Sinalização Vermelha 

Distanciamento Social Ampliado 2, correspondente à: 
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a) Medidas do Distanciamento Social Seletivo 1 e 2 e do Distanciamento Social 

Ampliado 1; 

b) Suspender as atividades econômicas não essenciais definidas pelo território, avaliando 

cada uma delas; 

c) Definir horários diferenciados nos setores econômicos para reduzir aglomeração nos 

sistemas de transporte públicos. 

 

Risco Muito Alto – Sinalização Roxa 

Restrição Máxima, correspondente à: 

a) Medidas do Distanciamento Social Seletivo 1 e 2 e do Distanciamento Social 

Ampliado 1 e 2; 

b) Adoção de quarentena, conforme definido pela Portaria GM/MS 356/2020². 

 

Na primeira semana de cálculo com a nova metodologia proposta, a SEC-COVID 

utilizou os dados a nível estadual, em 03/07/2020, correspondente a Semana Epidemiológica 

(SE) 27, com base nos dados diários quanto a capacidade de atendimento e com dados 

anteriores a SE 25, considerando o tempo da atualização de informações para maior 

consistência do resultado encontrado (Quadro 4).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria Extraordinária de Acompanhamento das 

Ações Governamentais Integradas da COVID-19 
 
 
 
 

 

Rua México, 128 – 5º andar – Centro – Rio de Janeiro – 

RJ – CEP: 20.031-142

 

Quadro 4 - Painel de classificação de risco para tomada de decisão, Estado do Rio de Janeiro, 

03/07/2020. 

 

 
¹Dados do dia 03/07/2020 

² Dados da SE 25 em relação a SE 23 

³ Dados acumulados até 03/07/2020  
 

Os resultados encontrados apontaram valores correspondentes aos riscos que vão de 

muito baixo a moderado para a capacidade de atendimento do sistema de saúde, com destaque 

para o baixo risco de Previsão de esgotamento de leitos de UTI, considerando-se a taxa de 

ocupação em nível relativamente controlado. 

Quanto ao cenário epidemiológico, identificou-se o contexto de risco muito baixo pela 

variação negativa de número de casos e de óbitos, porém com risco alto para a Taxa de 

positividade para COVID-19. Na pontuação geral, o Estado do Rio de Janeiro encontra-se na 

faixa de cor laranja, equivalente ao nível de Risco Moderado, com recomendação de medidas 

de Distanciamento Social Ampliado 1. 
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Para o cálculo em nível das regiões de saúde, em relação aos indicadores de capacidade 

do sistema de saúde, optou-se por reproduzir os resultados apresentados no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro (ERJ), considerando-se que a rede estadual de serviços para assistência e 

regulação de leitos de atenção ao COVID destina-se a toda população usuária do SUS no estado. 

Todavia, mantém-se pela Sec-Covid o monitoramento diário das taxas de ocupação nos níveis 

municipais e regionais para apontamento de medidas de intervenção em situações de casos 

críticos. 

Quanto aos indicadores epidemiológicos, calculou-se as variações de casos e óbitos por 

SRAG, além do percentual de positividade para testagens de COVID-19 especificamente para 

cada região. 

As pontuações e respectivas faixas de cores com níveis de classificação de risco e 

recomendações de conduta para cada região de saúde estão consolidadas no Quadro 5 e 

dispostas pela distribuição espacial na Figura 1: 

          

Quadro 5 - Classificação de risco para tomada de decisão, regiões de saúde do Estado do Rio de 

Janeiro, 03/07/2020. 
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Figura 1 – Mapa de distribuição por classificação de risco, regiões de saúde do ERJ, 03/07/2020. 
 

 
 

 

A análise regional permite observar um comportamento similar em relação aos 

resultados dos indicadores referentes à evolução epidemiológica em todas regiões do estado, com 

exceção da Região Norte, que ficou classificada na faixa de cor amarela, correspondendo ao 

Risco Baixo. A pontuação geral desta região foi impactada pelo indicador que se refere a taxa de 

positividade para COVID-19, com valor de 29%. Contudo, este resultado deve ser analisado com 

ressalvas, pois a pontuação total da Região Norte (9 pontos) situou-se em patamar limítrofe entre 

o Risco Baixo e Moderado.  

O Instrutivo proposto pelo CONASS/CONASEMS orienta que para o “ajuste de 

medidas deve-se considerar o período mínimo de 2 semanas para detectar os efeitos da mesma, a 

depender das características do cenário epidemiológico e capacidade de atendimento”. Neste 

sentido, recomenda-se o monitoramento periódico do cenário epidemiológico para consolidar ou 

reaver a condição que estabelece a classificação com nível de risco no Estado. 
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Baseando-se nos novos indicadores, no cenário epidemiológico e na capacidade 

instalada do sistema de saúde para a atenção à COVID-19, o Estado do Rio de Janeiro situa-se 

em nível de risco moderado, mantendo as recomendações similares às estabelecidas no Decreto 

nº 47.152 de 06 de julho de 2020.  
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